
'LEI N.~243; DE15 DE SETEMBRO DE ".978 ..
',.,' '~Concede:perpétl,Jidàde'l\ sepultura onde se

;'·acham inúmados os restos mortais de Carlos
RiQelro Costa, nó Cemitério desta\Cldade, e. "

.' . L dá outras providências".
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À ,CÂMARA ' MUNICIPAL' DE ·NOVA .
.,IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LE•.

GAIS,. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN
TE LEI:

'" .'

A~t. 1.0 -: 'Fica' conced'd~':·p~rpetuidade'
à sepultura n,o' 340, da Quadra 14,"do Cemitério

.. desta Cidade, onde se acham Inumados os restos
mortais de Carlos Ribeiro Costa.

Art.2.0 - A famflia de Carlos Ribeiro Costa
'. ficam asseguradostodos os direitos decorrentes da :

perpetuidade de que trata o artigo precedente.
Art. 3.0 - Esta Lei e'ntrará.em'vigor na da-,

ta de sua publicação.
Art. 4.0 - Revogam·seas'disposições em :,

contrário. ", •
\", '.'
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